
PORTARIA 039/2015 - EDUCAÇÃO

PORTARIA 040/2015 - EDUCAÇÃO

PORTARIA 041/2015 - EDUCAÇÃO

PORTARIA 044/2015 - EDUCAÇÃO

- O SECRETÁRIO DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela
alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e,
tendo em vista o que consta no processo nº 0535714 da Procuradoria
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da
Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à servidor(a)
DORALUCIA CHAVES ocupante do cargo de Professora Readaptada–
8 hs matrícula 2676, na Escola Raimundo Pimentel Gomes – Sede,
lotada na Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA
ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 04 de dezembro
de 1992 a 04 de dezembro de 1997, a que faz jus, com gozo no período de
02 de Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES JÚNIOR, em 27 de
janeiro de 2015. JULIO CESAR DACOSTAALEXANDRE - Secretário
da Educação.

- O SECRETÁRIO DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela
alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e,
tendo em vista o que consta no processo nº 0794814 da Procuradoria
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da
Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à servidor(a) ANA
ODETE PESSOA BEZERRA ocupante do cargo de Professora
Readaptada– 8 hs matrícula 8726, na Escola Dinorah Ramos – Sede,
lotada na Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA
ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 30 de abril de
1999 a 30 de abril de 2004, a que faz jus, com gozo no período de 02 de
fevereiro a 02 de Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 27 de janeiro de 2015. JULIO CESAR DA COSTA
ALEXANDRE - Secretário da Educação.

- O SECRETÁRIO DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela
alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e,
tendo em vista o que consta no processo nº 0794814 da Procuradoria
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da
Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à servidor(a) MARIA
OZANIR LINHARES VASCONCELOS ocupante do cargo de
Professora – 8 hs matrícula 9005, na Secretaria da Educação – Sede,
lotada na Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA
ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 02 de junho de
2000 a 02 de junho de 2005, a que faz jus, com gozo no período de 02 de
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de janeiro de
2015. . JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da
Educação.

- O SECRETÁRIO DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida pela
alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e,
tendo em vista o que consta no processo nº 0600412 da Procuradoria
Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da
Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, à servidor(a) SELMA
MARIA MOITA VASCONCELOS ocupante do cargo de Professora – 8
hs matrícula 6440, na Escola Trajano de Medeiros – Sede, lotada na
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇAESPECIAL, de 03
(três) meses, referente ao período de 01 de março de 1988 a 01 de março
de 1993, a que faz jus, com gozo no período de 02 de Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de janeiro de 2015.
JULIO CESAR DACOSTAALEXANDRE - Secretário da Educação.

ORDEM DE REINÍCIO DE CONTRATO Nº 0762014 -
CONTRATO: 0762014. OBJETO

CHAMADA DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 050/2014

ATO Nº 13.537/2014-GP

ATO Nº 13.539/2015-G

ATO Nº 13.540/2015-G

ATO Nº 13.541/2015-GP

: Utilização de sala e equipamentos
adequados destinados à realização do procedimento cirúrgico
denominadoArtroplastia do Joelho na paciente Maria de Sousa Lino. Por
decisão desta Secretaria, fica determinado a partir desta data, o reinício
do contrato de Dispensa de Licitação nº 076/2014, firmado entre a
Secretaria de da Saúde e Hospital Otoclínica LTDA. O motivo que torna
necessário o reinício do contrato deve-se ao fato que fora sanado o
motivo da ordem de paralisação, podendo assim, dar continuidade para a
realização do procedimento cirúrgico. Sobral, 21 de janeiro de 2015.
Conforme: MÔNICASOUZALIMA– Secretaria da Saúde.

-
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS A
Prefeitura Municipal de Sobral através da sua Secretaria da Saúde, com
base na Chamada Pública de nº 050/2014, que regulamenta o processo
seletivo simplificado para contratação temporária de profissionais para
compor os Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF no Município
de Sobral/CE, tendo em vista o pedido de desligamento de 03 (três)
candidatos aprovados para a categoria profissional de fisioterapia,
RESOLVE: I – Convocar, seguindo-se a ordem de classificação, os
candidatos abaixo elencados, aprovados na condição de classificáveis
para a categoria profissional supra mencionada. 1. Débora Cristina
Silvestre Paulino 2. Yaranara Linhares Aragão 3. Ana Kelly Ferreira
Cavalcante III – Informar, que os candidatos convocados deverão se
apresentar na Secretaria da Saúde de Sobral, situada na Rua Viriato de
Medeiros, 1205, bairro Centro, com a documentação comprobatória dos
requisitos para a contratação previstos no item 15 da Chamada Pública
inaugural, até o dia 15 de fevereiro de 2015. Sobral,CE, 29de janeiro de
2015. Mônica Souza Lima - Secretaria da Saúde de Sobral.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido o Sr. CARLOS ALEXANDRE
COSTA, Matrícula nº 17656 – na data de 30/12/2014, do cargo de
Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II - DAS 02, lotado na
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de dezembro
de 2014. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

P - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. IVNA HITZSCHKY SILVA DOS
FERNANDES VIEIRA - na data de 02/01/2015, para ocupar o cargo de
Provimento em Comissão deAuditor Municipal de Saúde -AMS 03, com
lotação na Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de
janeiro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO -
Prefeito Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

P - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. ELIANE MARA DE SIQUEIRA
BASTOS - na data de 02/01/2015, para ocupar o cargo de Provimento em
Comissão de Chefe de Serviços II DAS 02, com lotação na Secretaria da
Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de janeiro de 2015.
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
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de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. YARA NARA GUILHERME
MESQUITA- na data de 02/01/2015, para ocupar o cargo de Provimento
em Comissão de Chefe de Serviços II DAS 02, com lotação na Secretaria
da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de janeiro de 2015.
JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. ALDECIRA UCHOA
MONTEIRO, Matrícula nº 17420 - na data de 01/01/2015, do cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde I, lotada na
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de janeiro de
2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. SHEYLA GUIMARÃES DE
AQUINO, na data de 14/01/2015, para ocupar o cargo de Provimento em
Comissão de Assistente Municipal de Saúde I - AMS 01, com lotação na
Secretaria da Saúde deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de janeiro de
2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - MÔNICASOUZALIMA- Secretária da Saúde.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
016/2015 – AMMA, com vencimento em 29/01/2016, a D. DE
HOLANDA PAIVA - ME, referente à fabricação e comércio de produtos
de padaria e confeitaria, com predominância de produção própria e
revenda, empresa à Rua Dom José, nº 471 – Bairro Dom José, no
município de Sobral - CE. ProcessoAMMA3895/2015. Foi determinado
o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
016/2015 – AMMA, com vencimento em 29/01/2016, a J. R.
ALBUQUERQUE – ME, referente à fabricação e comércio de produtos
de padaria e confeitaria, com predominância de produção própria,
empresa à Av. John Sanford, nº 3895 – Bairro Nossa Senhora de Fátima,
no município de Sobral - CE. Processo AMMA 3894/2015. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

ATO Nº 13.542/2015-GP

ATO Nº 13.558/2015-GP

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
015/2015 – AMMA, com vencimento em 28/01/2016, a MONTEIRO E
COSTA COMÉRCIO LTDA - EPP, referente às atividades de
operacionalização de um deposito para armazenamento e distribuição -
comercio varejista de tintas (e sua pigmentação/fabricação), verniz,
solvente, complementos para pintura e seus correlatos, empresa à Rua
Joaquim Ribeiro, nº 353 – Bairro Centro, no município de Sobral – CE.
Processo AMMA 3878/2015. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
014/2015 – AMMA, com vencimento em 27/01/2016, a CART
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, referente à
fabricação de artefatos de plástico, armazenamento, classificação e
comércio de compra e venda deste material, à Av. Dom José, nº 2129 –
Bairro Centro, no município de Sobral – CE. Processo AMMA
3794/2014. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
013/2015 – AMMA, com vencimento em 28/01/2016, a G. V.
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME, referente às atividades de
prestação dos serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores, serviços de instalação, manutenção e reparação de
acessórios, serviços de manutenção e reparação elétrica e serviços de
alinhamento e balanceamento de veículos, empresa à Av. Lúcia Sabóia,
nº 202 – Bairro Centro, no município de Sobral – CE.Processo AMMA
3909/2015. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº
012/2015 – AMMA, com vencimento em 13/02/2016, a JORGE LUIZ
FERNANDES LEITE - ME, referente à prestação dos serviços de
manutenção e reparação mecânica de motocicletas e motonetas e
comercio varejista de peças e acessórios, empresa à Rua Viriato de
Medeiros, nº 1059 – Bairro Centro, no município de Sobral – CE.
Processo AMMA 3889/2015. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
011/2015 – AMMA, com vencimento em 27/01/2016, a ECONOMAX
INDÚSTRIA QUIMICA LTDA - EPP, referente atividade de fabricação
de massa de concreto, argamassa colante polimérica, tintas, texturas e
assemelhados, para uso da construção civil, empresa à Rua Padre
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMMA

-
Torna publico que concedeu a Licença Prévia nº 004/2015 – AMMA,
com vencimento em 19/02/2016, a TADZIO GUIMARAES DE
CARVALHO, referente ao Projeto para construção de uma edificação
residencial de uso multifamiliar contemplando 03 pavimentos e uma
área construída total de 4.273,39 m², localizada à Rua Batista, s/nº -
Bairro Dr. Juvêncio de Andrade, no município de Sobral – CE. Processo
AMMA 3752/2014. Foi determinado o cumprimento da legislação
ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença Prévia nº 003/2015 – AMMA,
com vencimento em 19/02/2016, a JOSÉ RICARDO CUNHA NEVES,
referente ao Projeto para construção de uma edificação residencial de
uso multifamiliar contemplando 12 pavimentos e uma área construída
total de 9.906,25 m², localizada à Av. Deputado José Frederico Gomes,
s/nº - Bairro Parque Silvana, no município de Sobral – CE. Processo
AMMA 3751/2014. Foi determinado o cumprimento da legislação
ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
009/2015 – AMMA, com vencimento em 19/01/2016, a TIÃO TRUCK
CENTER LTDA - ME, referente às atividades de prestação dos serviços
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, serviços
de instalação, manutenção e reparação de acessórios, serviços de
manutenção e reparação elétrica e serviços de borracharia, alinhamento e
balanceamento de veículos, empresa à Rod. BR 222 – KM 222, nº 1581 -
distrito Industrial, no município de Sobral – CE. Processo AMMA
3855/2015. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº
011/2015 – AMMA, com vencimento em 19/01/2017, a NIVALDO
CUNHA FILHO, referente às atividades para regularização de uma
edificação de uso comercial, em área urbana consolidada, composto de
01 pavimento e contemplando uma área construída total de 315,00 m²,
localizada à Av. Senador José Ermírio de Moraes,nº 622 – Bairro Padre
Ibiapina, no município de Sobral – CE. ProcessoAMMA3796/2014. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº
010/2015 – AMMA, com vencimento em 19/01/2017, a NIVALDO
CUNHA FILHO, referente às atividades para regularização de uma
edificação de uso comercial, em área urbana consolidada, composto de
01 pavimento e contemplando uma área construída total de 189,00 m²,
localizada à Av. da Ressurreição, nº 1315 – Bairro Padre Ibiapina, no
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3795/2014. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº
009/2015 – AMMA, com vencimento em 19/01/2017, a NIVALDO
CUNHA FILHO, referente às atividades para regularização de uma
edificação de uso comercial, em área urbana consolidada, composto de
01 pavimento e contemplando uma área construída total de 363,00 m²,
localizada à Av. da Ressurreição, nº 1279 – Bairro Padre Ibiapina, no
município de Sobral – CE ProcessoAMMA3792/2014. Foi determinado
o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº
008/2015 – AMMA, com vencimento em 15/01/2017, a TECNOCON
TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA, referente às obras e
atividades para internalização subterrânea da fiação do sistema elétrico,
telefônico e lógico da região do Sitio Histórico, compreendendo várias
ruas e avenidas do município de Sobral – CE. Processo AMMA
3803/2014. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº
008/2015 – AMMA, com vencimento em 22/05/2016, a FRANCISCO

Anchieta, nº 79 – Bairro Campo dos Velhos, no município de Sobral –
CE. Processo AMMA 3901/2015. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº
015/2015 – AMMA, com vencimento em 07/02/2016, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades para
construção/reforma da nova praça da Igreja do Patrocínio, contemplando
uma área construída total de 12.091,58 m², localizada no Bairro Centro,
no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3902/2015. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº
014/2015 – AMMA, com vencimento em 22/01/2016, a THAMIRES
MARTINS DE PAULA - ME, referente às obras e atividades para
implantação da atividade de montagem de estruturas metálicas e
instalação de máquinas e equipamentos industrias, em um imóvel
composto de um pavimento e uma área construída total de 134,25 m²,
localizada à Av. Deputado João Frederico Gomes, nº 1130 – Bairro
Junco, no município de Sobral – CE.Processo AMMA 3887/2015. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
010/2015 – AMMA, com vencimento em 23/01/2016, a F. A.
MARINHO VASCONCELOS, referente às atividades de fabricação de
óleos vegetais e sua comercialização, empresa àAv. Rita Leite, nº 1447 –
Bairro Renato Parente, no município de Sobral – CE. Processo AMMA
3877/2015. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) nº
013/2015 – AMMA, com vencimento em 21/01/2017, a ANTONIO
ARRUDA FILHO, referente às obras e atividades para construção de
uma edificação residencial de uso multifamiliar, em área urbana
consolidada, composta de 02 (dois) pavimentos e contemplando de uma
área construída total de 431,00 m², localizada à Rua José Adonias Alves,
nº 353 – Bairro Campo dos Velhos, no município de Sobral – CE.
Processo AMMA 3804/2014. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação nº 012/2015 –
AMMA, com venc imen to em 19/01 /2017 , a SOREX
DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA, referente às obras e
atividades para construção de uma edificação destinada a fins comercial,
em área urbana consolidada, composta de 02 pavimentos e
contemplando uma área construída total de 690,41 m², localizada à Rua
do Comércio, nº 180 – Bairro Dom Expedito, no município de Sobral –
CE. Processo AMMA 3810/2014. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença Prévia nº 006/2015 – AMMA,
com vencimento em 21/01/2016, a EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA, referente ao Projeto para implantação
de um sistema agrossilvipastoril, na Fazenda Três Lagoas – Zona Rural,
numa área de 96,00 hectares, objetivando a execução de serviços
especializados de raleamento, enriquecimento e cultivo de culturas em
regime de alternância, destinadas a pesquisa cientifica de interesse da
Embrapa, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3760/2014.
Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença Prévia nº 005/2015 – AMMA,
com vencimento em 19/02/2016, a RAIMUNDA AMÉLIA DE
VASCONCELOS, referente ao Projeto para construção de uma
edificação residencial de uso multifamiliar contemplando 03
pavimentos e uma área construída total de 3.733,84 m², localizada à Av.
Humberto Mendonça Lopes, nº 817 – Bairro Alto do Cristo, no
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3755/2014. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.
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ATO Nº 13.562/2015-GP

CONTRATO DE GESTÃO 014/2015

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº
004/2015 – AMMA, com vencimento em 13/01/2017, a SECRETARIA
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – STDS,
referente às obras e atividades para construção de uma edificação
destinada para fins de unidade de internação para adolescentes do sexo
masculino em conflito com a Lei, “Centro Educacional de Medidas
Socieducativas”, localizado à Rodovia CE 179 – nº 400 – Bairro Distrito
Industrial, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 3727/2014.
Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. NORMA CARMEN CORDEIRO
BISPO – Matrícula nº 18105, na data de 12/01/2015, do cargo de
Provimento em Comissão de Coordenador DAS 07, lotada na Secretaria
de Conservação e Serviços Públicos deste Município. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 19 de janeiro de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA
COELHO NETO - Prefeito Municipal - JORGE VASCONCELOS
TRINDADE - Secretário de Conservação e Serviços Públicos.

- que entre si celebram A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DA CULTURA E DO TURISMO – SECULT, com
interveniência da SECRETARIA DA GESTÃO E O INSTITUTO
ESCOLA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA, OFICIOS E ARTE –
INSTITUTO ECOA, Organização Social qualificado no âmbito do
programa Municipal de Publicização. O MUNICÍPIO DE SOBRAL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº07.598.634/0001-37, neste ato representado por sua SECRETARIA
DE CULTURA E DO TURISMO, doravante denominada simplesmente
SECULT.com sede a rua Av. Dom José,881, Centro, cidade de Sobral,
Estado do Ceará, neste ato representada por sua Secretária, a Sra.
ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE, com interveniência da
SECRETARIA DA GESTÃO, com sede a Rua Viriato de Medeiros nº
1250, Centro, Cidade de Sobral, Estado do Ceará. neste ato representada
por seu Secretário da Gestão o Sr. JOSÉ MARIA SOUZA ROSA com as
atribuições delegadas pelo Chefe do Poder Executivo por força do
Decreto nº 1557 de 20/12/2013 (IOM nº 506 de 30/12/2013) no tocante
ao ato de firmar convênios e contratos de gestão com organizações
sociais, e do outro lado, o INSTITUTO ESCOLA DE
CULTURA,COMUNICAÇÃO OFÍCIOS E ARTES – INSTITUTO
ECOA, doravante denominado simplesmente de INSTITUTO, pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, QUALIFICADO como
Organização Social pelo Decreto Municipal nº1393 de 30 de janeiro de
2012, com inscrição no CNPJ sob nº14.700.159/0001-23, com sede na
Travessa Adriano Dias, 135 – Centro – Sobral – CE., neste ato
representado pelo seu Diretor Presidente, o Sr. ROBERTO GALVÃO
LIMA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Cidade,
portador do documento de identidade nº 304.217 SSP_CE, inscrito no
CPF/MF nº 040959103-30, resolvem firmar o presente CONTRATO DE
GESTÃO, FUNDAMENTADO NO TERMO JUSTIFICADO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2015, e que reger-se-á pelo
disposto da Lei 8.666/93, Lei Municipal nº 261 de 18 de maio de 2000,
que criou o Programa Municipal de Publicização, e pelo Decreto
Municipal nº 1393 de janeiro de 2012, que qualificou o INSTITUTO,
mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: CLÁUSULA
PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL O presente CONTRATO
rege-se por toda a legislação aplicável, especialmente pela Lei
Municipal No. 261, de 18 de maio de 2000, pelo Decreto No.1393 de 30
de janeiro de 2012, que qualificou como Organização Social, o Instituto
Escola de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes – INSTITUTO ECOA
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DA FINALIDADE O
presente CONTRATO tem por objeto produzir, difundir, fomentar o
conhecimento e transmitir informações e serviços de coordenação e
realização de atividades nas áreas da Cultura, Comunicação, Arte,
Arquitetura, Urbanismo e Educação. Assegurando ao INSTITUTO
ECOA a responsabilidade pela administração e operação dessas
operações e projetos a ele vinculados, no âmbito do municipio de Sobral.
Parágrafo Primeiro – Para a consecução da finalidade assinalada, este

TEIXEIRADOS SANTOS, referente à fabricação de artefatos diversos e
móveis com predominância em madeira, empresa à Trav. Eufrazina
Teixeira, s/nº - Casa – distrito de Taperuaba, no município de Sobral - CE.
Processo AMMA 3862/2015. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
007/2015 – AMMA, com vencimento em 15/01/2016, a SORVETERIA
FRUTE BOM LTDA - ME, referente à fabricação de doces e sorvetes e
comércio varejista de picolés e sorvetes, com predominância de
produção própria, empresa à Av. Senador Ermírio de Moraes, nº 173 –
Bairro /Dom José, no município de Sobral – CE. Processo AMMA
3863/2015. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Regularização) nº
006/2015 – AMMA, com vencimento em 15/01/2016, a
PANIFICADORA CIA DO PÃO LTDA - ME, referente à fabricação e
comércio de produtos de padaria e confeitaria, com predominância de
produção própria, empresa à Rua Cel. Mont”Alverne, nº 448 – Bairro
Centro, no município de Sobral - CE. Processo AMMA 3576/2014. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº
005/2015 – AMMA, com vencimento em 28/032016, a STELA SILVIA
P. MARTINS, referente à fabricação e comércio de produtos de padaria e
confeitaria, com predominância própria, empresa à Rua Caetano
Figueredo, nº 1069 – Bairro Cohab II, no município de Sobral - CE.
Processo AMMA 3851/2015. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº
004/2015 – AMMA, com vencimento em 15/01/2016, a
CONSTRUTORA MÃE RAINHA LTDA, referente à atividade de
recolhimento e transporte de resíduos sólidos da construção civil (areia,
brita, argila e assemelhados), no município de Sobral. Processo AMMA
3777/2014. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº
007/2015 – AMMA, com vencimento em 15/01/2017, a
CONSTRUTORA MÃE RAINHA LTDA, referente às obras e
atividades para a implantação do Loteamento Morada dos Ventos II,
numa área de 312.133,59 m², com 564 lotes, 19 quadras, 04 áreas verdes
e 02 áreas institucionais, localizado no Sítio Parnaso, s/nº - Bairro Dr.
Juvêncio de Andrade, no município de Sobral – CE. Processo AMMA
3780/2014. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em
vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº
006/2015 – AMMA, com vencimento em 15/01/2017, a
CONSTRUTORA MÃE RAINHA LTDA, referente às obras e
atividades para a implantação do Loteamento Moradas da Boa
Vizinhança, numa área de 987.845,45 m², com 2.856 lotes, 48 quadras,
09 áreas verdes e 03 áreas institucionais, localizado no local denominado
Marrecas II, estrada Sobral/Marrecas, no município de Sobral – CE.
Processo AMMA 3779/2014. Foi determinado o cumprimento da
legislação ambiental em vigor.

-
Torna publico que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº
005/2015 – AMMA, com vencimento em 15/01/2017, a
CONSTRUTORA MÃE RAINHA LTDA, referente às obras e
atividades para a implantação do loteamento denominado “Mãe Rainha
II”, numa área superficial de 55.580,00 m², contemplando 108 lotes, 05
quadras, 03 áreas verdes e 01 área institucional, empreendimento
localizado no Parque do Mocambinho, s/nº - Bairro Padre Ibiapina, no
município de Sobral – CE. Processo AMMA 3778/2014. Foi
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor.
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para que a periodicidade seja a realização de avaliações trimestrais; e.
Elaborar e submeter, mensalmente à apreciação do Conselho Fiscal os
balancetes e demais demonstrações financeiras que, após análise, serão
remetidos, juntamente com a Ata do aludido Conselho à Entidade
Supervisora e ao Conselho de Administração; f. Disponibilizar a
SECULT, Entidade Supervisora, acesso irrestrito a toda base de dados e
informações necessárias ao monitoramento das áreas objeto do Contrato
de Gestão; g. Responsabilizar-se integralmente pela contratação,
dispensa e pagamento de pessoal que compõe o Quadro Efetivo do
INSTITUTO ECOA, inclusive pelos encargos sociais e obrigações
trabalhistas decorrentes, em obediência aos preceitos legais; h.
Responsabilizar-se pela contratação de serviços de terceiros necessários
à manutenção das suas atividades do; i. Zelar pelos bens móveis,
imóveis, equipamentos, instalações e acervo artístico a ele cedidos,
assim como aplicar os recursos financeiros que lhe forem repassados por
este contrato de gestão, exclusivamente com o propósito de atingir as
metas estabelecidas neste instrumento; j. Apresentar, mensalmente, à
Entidade Supervisora, relatório pertinente a execução do presente
CONTRATO, contendo comparativos específicos de metas propostas
com os resultados alcançados, a fim de possibilitar a regra de liberação
de recursos financeiros de conformidade com anexo V; k. Aplicar os
recursos financeiros que lhe forem repassados em estrita obediência ao
cronograma de desembolso, e, em nenhuma hipótese, assumir quaisquer
compromisso sem respaldo contratual e garantia da efetiva
disponibilidade orçamentária e financeira, sob pena de apuração de
responsabilidade, com o intuito de cumprir metas e atividades previstas
do presente CONTRATO; l. Colocar no Portal do instituto, na
INTERNET, a relação da diretoria executiva, gestores de equipamentos
específicos (museus, planetário, etc..) e assessoria de imprensa. m.
Constituir uma reserva financeira em conta específica, a fim de custear as
verbas indenizatórias trabalhistas e seus respectivos encargos; n.
Apresentar à Entidade Supervisora, por ocasião do recebimento das
parcelas mensais do cronograma de desembolso, comprovante de
pagamento dos encargos sociais, obrigações trabalhistas e demais
benefícios da legislação previdenciária referente ao mês imediatamente
anterior à última parcela desembolsada pela contratante; o. Comunicar,
antecipadamente, a SECRETARIADE GESTÃO qualquer alteração que
venha a ser feita em seu Estatuto Social e/ ou Regulamento; p. Abrir
conta bancaria específica, em Banco da rede oficial, para movimentação
dos recursos do Contrato de Gestão, os quais somente serão sacados para
pagamento de despesas nele previstas; q. Comprometer-se a buscar
ampliação do nível de receitas originárias de outas fontes, além das
oriundas de transferências do Município de Sobral, de forma a elevar ser
grau de auto sustentabilidade enquanto pessoa jurídica de direito
privado, podendo para tal celebrar contratos de locação de espaços
dentro das áreas próprias do INSTITUTO ECOA, tais como jardins,
passarelas, pátios, etc., além dos cinemas e teatro; III. Compete a
Secretaria de Gestão a. Acompanhar, nos termos da Lei, as atividades do
INSTITUTO ECOA relativas à execução deste CONTRATO; b.
Participar das negociações dos Programas Anuais de trabalho do
Contrato de Gestão. CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS Para o exercício de 2015, o
montante de recursos para execução do presente CONTRATO DE
GESTÃO é de ordem de R$ 2.569.580,00 (Dois milhões quinhentos e
sessenta e nove mil quinhentos e oitenta reais) provenientes do
Orçamento do Município, alocados pela SECRETARIA na seguinte
rubrica: 08.01.13.392.0029.1.120.33.90.39.00. Parágrafo Primeiro – A
alteração do montante constante do “caput” desta Cláusula implicará na
revisão da programação de atividade e das metas pactuadas. Parágrafo
Segundo – Os recursos repassados ao INSTITUTO ECOA poderão ser
aplicados no mercado financeiro, desde que os resultados dessa
aplicação sejam apropriados, integralmente, pelo objeto deste Contrato
de Gestão. Parágrafo Terceiro – Os desembolsos das parcelas serão em
12 ( doze parcelas) correspondente aos meses: Janeiro R$ 234.840,00,
Fevereiro R$ 226.840,00, Março R$ 216.140,00, Abril: R$ 211.540,00,
Maio: R$ 202.840,00, Junho R$ 201.640,00, Julho R$ 198.840,00,
Agosto R$ 206.840,00, Setembro R$ 208.540,00, Outubro R$
223.340,00, Novembro R$ 221.340,00 e Dezembro R$ 216.840,00 a que
CONTRATADO tem direito por conta deste Contrato de Gestão e
ocorrerão sempre, até o dia 10 de cada mês ao qual corresponde a parcela.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS HUMANOS I – Os gastos
com remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de qualquer
natureza dos dirigentes e empregados do Quadro Efetivo do
INSTITUTO ECOAnão poderão ultrapassar 65% dos recursos de que se
trata este CONTRATO; II – O INSTITUTO ECOA deverá informar a

instrumento especifica o programa de trabalho a ser desenvolvido pelo
INSTITUTO ECOA, define as obrigações e responsabilidades das partes
e estabelece, ainda, as condições para execução, as metas a serem
alcançadas e os critérios de avaliação, de acordo com indicadores de
qualidade e de produtividade. Parágrafo Segundo – São partes
integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o
programa de trabalho para Janeiro á Dezembro de 2015. CLÁUSULA
TERCEIRA – DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS São objetivos
estratégicos a serem alcançados com a execução deste contrato: I – O
planejamento estratégico, a programação de atividades, as metas e
indicadores de performance, bem como a sistemática de avaliação dos
resultados a serem atingidos pelo INSTITUTO ECOA, delineados nos
ANEXOS I, II, III e IV do processo os quais passam a integrar o presente
Contrato de Gestão como se transcritos estivessem. II – A programação
de atividades e as metas constantes dos anexos foram definidas para o
período de Janeiro á Dezembro de 2015, devendo ser apresentados, ao
final, por ocasião da renovação deste Contrato, Planos de Trabalho
específicos, elaborados em comum acordo com a Entidade Supervisora,
sempre observando o cumprimento da programação de trabalho do
exercício anterior. CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO A execução deste CONTRATO dar-se-á
pelo atendimento à clientela do ECOA, que é formada pela
POPULAÇÃO RESIDENTE E FLUTUANTE DO MUNICÍPIO DE
SOBRAL, como por exemplo, ARTISTAS, ESTUDANTES,
PROFISSIONAIS LIBERAIS, ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E
PRIVADAS, MICRO, PEQUENOS E MÉDIOS EMPRESÁRIOS,
SERVIDORES PÚBLICOS, PESSOAS DA TERCEIRA IDADE,
CRIANÇAS, PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL, TURISTAS, INTELECTUAIS, dentre outros, de acordo com
as seguintes modalidades: I. Oferta de produtos e serviços no campo da
arte e cultura, em caráter GRATUITO, por força deste Contrato de
Gestão com o MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da SECULT, com
interveniência da SECRETARIA DE GESTÃO; II. Oferta e produtos e
serviços, no campo da arte e cultura, em caráter NÃO GRATUITO,
ficando assegurada à destinação de eventual excedente financeiro para
investimento no próprio INSTITUTO ECOA. CLÁUSULA QUINTA –
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA INTERVENIENTE
I. Compete a SECULT: a. Aprovar o Programa de Trabalho do Contrato
de Gestão, proposto para este Contrato, pelo INSTITUTO ECOA e
negociado entre as partes; b. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar, nos
termos da legislação pertinente, as atividades do INSTITUTO ECOA
relativas à execução deste CONTRATO; c. Cumprir o cronograma de
desembolso dos recursos financeiros, pactuados com o INSTITUTO
ECOA e constante deste CONTRATO; d. Constituir, juntamente com a
SECRETARIA DE GESTÃO e o INSTITUTO ECOA, comissão que se
reunirá, no máximo trimestralmente, para proceder ao acompanhamento
e à avaliação do cumprimento das metas para negociação do programa
anual, e, se necessário, quando sancionada a lei orçamentária anual para
renegociação das metas, dos indicadores e do respectivo cronograma de
desembolso; e. Constituir comissão para avaliar o desempenho técnico
operacional do INSTITUTO ECOA, composta por especialistas de
notória capacidade e adequada qualificação; f. Analisar, anualmente, a
capacidade e as condições de prestação de serviços comprovadas por
ocasião da qualificação da Entidade como Organização Social para
verificar se a mesma continua a dispor de suficiente nível técnico
operacional para execução do objeto contratual. g. Dar parecer
conclusivo, no final deste CONTRATO, sobre o cumprimento das metas
e a qualidade dos serviços realizados. h. Realizar o seguro de todos os
bens móveis e imóveis, equipamentos, instalações e acervos diversos
(artes visuais, audiovisuais, biblioteca, etc.) sob a guarda do
INSTITUTO ECOA, ou disponibilizar os recursos necessários para que
o INSTITUTO ECOA possa adotar as providências pertinentes. II.
Compete ao INSTITUTO ECOA: a. Cumprir as diretrizes do
planejamento estratégico explicitando no ANEXO I, executar a
programação de atividades e cumprir as metas estabelecidas no ANEXO
II; b. Cumprir as normas técnicas e diretrizes operacionais expedidas
pela SECULT, Entidade Supervisora, visando assegurar a uniformização
e integração das atividades ora publicizadas; c. Elaborar e submeter à
aprovação do Conselho de Administração e encaminhar a SECULT,
Entidade Supervisora, os relatórios gerenciais de atividades, na forma e
prazo estabelecido, estabelecendo uma prioridade para que sejam
executadas as avaliações bimestrais; d. Elaborar e submeter a SECULT,
para análise da Comissão prevista no parágrafo 1o da cláusula 10,
relatórios gerenciais de atividades, metas alcançadas e relatório
financeiro, na forma e prazos por esta estabelecida, dando a prioridade
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forneça informações complementares e apresente o detalhamento de tópicos
constantes dos relatórios. Parágrafo Segundo – Caberá ao INSTITUTO
ECOA a responsabilidade da publicação anual, no Diário Oficial do
Município, dos relatórios financeiros, relativos ao exercício do ano anterior,
aprovados pelo Conselho de Administração. CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO O
prazo deste CONTRATO é de 12 (doze) meses, devendo-se contar a sua
vigência a partir de 26 de janeiro de 2015 e o término no dia 31 de dezembro
de 2015, podendo ser renovado e/ou ter o seu prazo dilatado, depois de
demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas
estabelecidas e avaliações favoráveis da SECULT e da SECRETARIA DE
GESTÃO. Parágrafo Único – A repactuação, parcial ou total deste
CONTRATO, formalizada mediante Termo Aditivo é, necessariamente,
precedida de justificativa da Entidade Supervisora e poderá ocorrer para: I.
Adequação do programa de trabalho às demandas por produtos e serviços;
II.Adequação à Lei OrçamentáriaAnual; III.Ajustes das metas e revisão dos
indicadores resultantes das reuniões de que trata o Parágrafo Primeiro da
Cláusula Décima; IV. Adequação das condições contratuais às novas
políticas de governo que possam inviabilizar a execução do Contrato nas
condições originalmente pactuadas. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
DA RESCISÃO O presente CONTRATO poderá ser rescindido mediante
acordo entre as partes ou, administrativamente, independente das medidas
legais cabíveis, nas seguintes hipóteses: I. Se houver descumprimento,
ainda que parcial, das cláusulas, dos planos, dos objetivos e das metas,
decorrente de má gestão, culpa, dolo ou violação de lei ou do estatuto social
por parte do INSTITUTO ECOA; II. Não atendimento às recomendações
decorrentes da fiscalização, na forma da Cláusula Décima; III. Se houver
alterações do Estatuto do INSTITUTO ECOA que impliquem em
modificações nas condições de sua qualificação como organização social ou
na execução do presente. Parágrafo Primeiro – A rescisão administrativa
será precedida de processo administrativo, assegurando o contraditório e a
ampla defesa, com vistas à promoção da desqualificação da organização
social. Parágrafo Segundo – No caso de rescisão administrativa, o
INSTITUTO ECOA deverá, de imediato: a) devolver ao Patrimônio do
Município os bens, cujo foi permitido de acordo com a Cláusula Nona; b)
prestar contas da gestão dos recursos recebidos, procedendo à apuração e a
devolução do saldo inexistente. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA
PUBLICIDADE O presente Instrumento será publicado pela SECULT, na
íntegra, no Diário Oficial do Município e, em extrato, em dois jornais de
circulação no Ceará, dentro do prazo previsto na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DIVULGAÇÃO Em razão do
presente Contrato, o INSTITUTO ECOA obriga-se a fazer constar
identificações da Prefeitura Municipal de Sobral e da Secretária da Cultura e
Turismo – SECULT, nos seguintes locais: I. Placas de identificação dos
equipamentos do INSTITUTO ECOA; II. Cartazes e/ou outros meios de
divulgação e propaganda do INSTITUTO ECOA; III. Bens patrimoniais
adquiridos ou produzidos com recursos deste Contrato evidenciado, nos
veículos, o uso exclusivo em serviço; e IV. Material didático e trabalhos
publicados pelo INSTITUTO ECOA, produzidos por seu quadro de pessoal
ou custeados com recursos deste Contrato de Gestão. CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA – PRERROGATIVAS No caso de haver paralisação do
INSTITUTO ECOA, sob qualquer hipótese, a Prefeitura Municipal de
Sobral conservará a faculdade de assumir a execução do Plano de Trabalho,
nas seguintes modalidades: I. Através da SECULT, a fim de evitar a
descontinuidade dos serviços de produção e difusão do conhecimento e
informação nas áreas de Arte e Cultura; II. Por meio dos órgãos
competentes, com o intuito de realizar a fiscalização físico-financeira das
atividades deste Contrato de Gestão. CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA– DA
MODIFICAÇÃO Com exceção do seu objeto, este Contrato de Gestão
poderá ser modificado em quaisquer das cláusulas e/ou disposições,
mediante Termo Aditivo e de comum acordo entre as partes contratantes,
desde que tal interesse seja previamente manifestado por uma das partes, por
escrito, em tempo hábil para tramitação do referido Termo, obedecendo à
validade deste Instrumento. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS Os critérios para
avaliação dos resultados a serem utilizados pela Comissão citada na alínea d,
inciso I da Cláusula Quinta, estão contidos no Anexo IV e foram elaborados
pela SECULT, em consonância com os indicadores de avaliação
relacionados nas Cláusulas Segunda (ANEXO II – PROGRAMAÇÃO DE
ATIVIDADES, METAS E INDICADORES DE PERFORMANCE DO
INSTITUTO ECOA FINANCIADOS PELO CONTRATO DE GESTÃO E
ANEXO III – PROGRAMAÇÃO DE ATIVIDADES E METAS
FINANCIADOS POR RECURSOS QUE NÃO ESTÃO PREVISTOS
PELO CONTRATO DE GESTÃO) e Terceira (dos objetivos estratégicos),
podendo a SECULT, ao longo da execução do presente Contrato, adicionar
e/ou modificar os critérios, observando a consonância com os indicadores
de avaliação supracitados. CLÁUSULADÉCIMANONA– DO FORO Fica
eleito o Foro de Sobral, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar
questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciado as

SECULT , no ato da assinatura deste Contrato de gestão e sempre que houver
alterações nos mesmos, os critérios e os valores de remuneração e vantagens
pagos aos seus dirigentes e empregadores devendo, posteriormente, levar à
consideração do Conselho de Administração. CLÁUSULA OITAVA – DA
UTILIZAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS Fica vetada ao
INSTITUTO ECOA a utilização, como empregado, de servidor da
administração pública direta, autarquia ou fundacional do Município, de
quaisquer dos poderes, bem como de empregadores das empresas públicas e
sociedades de economia mista estaduais, com ou sem ônus para o órgão ou
entidade de origem. Parágrafo Único – O INSTITUTO ECOA poderá
admitir no seu quadro de pessoal, sob o regime da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, servidores públicos do Município, de quaisquer dos
poderes, autarquias e fundações que se encontrem afastados de suas
atividades para trato de interesse particular, nos termos do art. 115 e
seguintes da Lei No. 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará). CLÁUSULA NONA –
DA PERMISSÃO DE USO E ADMINISTRAÇÃO DOS BENS
PÚBLICOS Os bens móveis e imóveis, equipamentos, instalações e acervo
artísticos, arrolados nos ANEXO VI e VII ficam, desde já, cedidos ao
INSTITUTO ECOA, a título de permissão de uso pelo prazo de vigência do
presente Contrato de Gestão, cabendo ao permissionário mantê-lo em
perfeito estado de conservação e usá-los exclusivamente para fins previstos
neste instrumento, ressalvando-se que despesas específicas com trabalhos
de restauração e conservação de obras de arte deverão ser objeto de aditivo
contratual específico a esse Contrato de Gestão. Parágrafo Primeiro – Os
bens móveis, instalações, equipamentos e acervo artísticos cedidos ou que
venham a ser cedidos na forma prevista no “caput” desta Cláusula, bem
como aqueles adquiridos pelo INSTITUTO ECOA, poderão, mediante
prévia avaliação e manifesta autorização da Entidade Supervisora, ser
alienados e substituídos por outros de igual ou maior valor, condicionado a
que os novos bens integrem concomitantemente, mediante termo de adoção
expresso, o patrimônio do Estado, sob a administração da Entidade
Supervisora. Parágrafo Segundo – Com vistas ao cumprimento desta
Cláusula, caberá a SECULT, Entidade Supervisora: a) Comunicar ao
INSTITUTO ECOAas normas e procedimentos formais e operacionais para
controle do acervo patrimonial e técnico mencionado no “caput” desta
Cláusula; b) Manter, no INSTITUTO ECOA, sistema informatizado para
controle dos bens patrimoniais citados no “caput” desta Cláusula; c)
Comunicar ao INSTITUTO ECOA, em tempo hábil para cumprimento, os
prazos de realização e encaminhamento do inventário de bens e imóveis; d)
Adquirir bens imóveis e, também, realizar as reformas que venham a ser
necessárias à execução deste Contrato de Gestão; e) Assegurar/
disponibilizar ao INSTITUTO ECOA os recursos para a contratação do
seguro de todos os bens móveis, imóveis, equipamentos, instalações e
acervo diversos cedidos e/ou sob guarda do ECOA, conforme previsto na
cláusula quinta, item I, letra “h”. f) Realizar vistoria anual nas edificações
que constituem o conjunto arquitetônico dos equipamentos que constituem
o INSTITUTO ECOAcom vistas à sua manutenção estrutural e preservação
de suas condições plenas de uso; Parágrafo Terceiro – Com vistas ao
cumprimento desta Cláusula, caberá, ainda, ao INSTITUTO ECOA: a)
Controlar a distribuição, a localização e o remanejamento de bens entre as
suas unidades; b) Utilizar e manter o sistema informatizado de controle dos
bens patrimoniais; c) Proceder à realização do inventário de todo o acervo
artístico atualmente sob guarda do INSTITUTO ECOA, e encaminhá-lo à
Entidade Supervisora, no prazo de 12 (doze) meses. CLÁUSULADÉCIMA
– DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DAAVALIAÇÃO
DOS RESULTADOS No âmbito deste contrato a SECULT será responsável
pela fiscalização de sua execução cabendo-lhe ainda a supervisão, o
acompanhamento e avaliação do desempenho do INSTITUTO ECOA, de
acordo com os objetivos, metas e indicadores de desempenho constantes
neste instrumento e no programa anual. Parágrafo Primeiro –ASECULT, e o
INSTITUTO ECOAdesignarão representantes que reunir-se-ão, no mínimo
trimestralmente, para concederem ao acompanhamento e avaliação parcial
do cumprimento das metas para negociação do programa anual e se
necessário, quando sancionada a lei orçamentária anual, para renegociação
das metas, dos indicadores e do respectivo cronograma de desembolso.
Parágrafo Segundo – O desempenho técnico operacional do INSTITUTO
ECOA em suas áreas de atuação serão avaliados semestralmente por
comissão nomeada pela entidade supervisora composta por consultores
especializados que elaborará relatório conclusivo a ser encaminhado ás
partes contratante. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA– DAPRESTAÇÃO
DE CONTAS O INSTITUTO ECOA elaborará e apresentará a SECULT
relatórios circunstanciados, trimestrais, de execução deste CONTRATO,
comparando as metas propostas com os resultados alcançados, em
consonância com o Plano Anual e acompanhados dos demonstrativos da
adequada utilização dos recursos públicos, da avaliação do
desenvolvimento do CONTRATO, das análises gerenciais cabíveis e de
parecer técnico conclusivo sobre o período em questão. Parágrafo Primeiro
– A SECULT poderá exigir, a qualquer tempo, que o INSTITUTO ECOA
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015 – Aviso
de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura:
10/02/2015, às 09:00h. OBJETO: Serviço de Instalação de ar condicionado
modelo split, destinados as unidades da secretaria de saúde do município de
Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I
deste edital. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
www.sobral.ce.gov.br, (“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE.,
29/01/2015.APregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2015 – Aviso de
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura:
11/02/2015, às 09:00h. OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais
aquisições de SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no anexo I deste edital. Valor do
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br,
(“ACESSE” “LICITAÇÕES”) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar.
Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 29/01/2015. A Pregoeira –
Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson.

- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 004/2015 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação.
Data de Abertura: 04/03/2015 às 09:00 h. OBJETO: Contratação de
Empresa Especializada na Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário
- Sub-Bacia – Residencial 1, Distrito de Aracatiaçu, Município de Sobral.
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br
(Acesse Licitações) e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro.
Fone: (88) 3677-1157 Sobral-CE. 29/01/2015. A COMISSÃO – Verônica
Mont'Alverne Guimarães – Presidente.

- ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 005/2015 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação.
Data de Abertura: 05/03/2015, às 09:00h. OBJETO: Contratação de
Empresa Especializada para Construção de uma Escola de 12 salas padrão
FNDE, no bairro Cohab III, situada no Município de Sobral. Valor do Edital:
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Acesse o link
Licitações) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-
1157. Sobral-CE, 29/01/2015. A COMISSÃO - Verônica Mont' Alverne
Guimarães – Presidente.

- ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
012/2015 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação - Data
de Abertura: 11/ 02 /2015, às 14:30 h – OBJETO: Contratação de empresa
especializada para execução de serviços de diárias em hotel, com café da
manhã, para técnicos e outros profissionais de outros municípios a serviço
desta municipalidade, da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de
Sobral CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE,
29/01/2015.APregoeira – Denise DiasAraújo Vasconcelos.

- ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
004/2015 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação - Data
de Abertura: 12/ 02 /2015, às 10:00 h (Horário de Brasília) – OBJETO:
Aquisição de veículo destinado à Rede de Frios do Município de Sobral- CE,
da Secretaria da Saúde. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE,
29/01/2015.APregoeira – Denise DiasAraújo Vasconcelos.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL –
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 (NOVO NÚMERO
B.B. 573605) –AVISO DEADENDO – Comissão Permanente de Licitação.
Data: 04/02/2015 às 10:00h. Nova data: 12/02/2015 às 10:00h. OBJETO
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros
alimentícios a fim de atender os cardápios durante todo o ano de 2015, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I do Edital.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br (selecione o serviço:
Licitações) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-
1157 e 1254. Sobral-CE, 29/01/2015. A Pregoeira – Francisca Jocicleide
Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADENDO

partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
estarem assim justas e acordadas, firmam, o presente CONTRATO DE
GESTÃO, em 03(três) vias de igual teor, conteúdo e forma, para os devidos
fins de direito com as das testemunhas abaixo qualificadas. Sobral-Ce., 26
de janeiro de 2015. ELIANE MARIARIBEIROALVES LEITE - Secretária
Municipal da Cultura e do Turismo - JOSÉ MARIA SOUZA ROSA -
Secretário Municipal da Gestão - ROBERTO GALVÃO LIMA - Diretor
Presidente do Instituto de Cultura, Comunicação, Ofícios e Artes – Instituto
ECOA.

- ESTADO DO CEARÁ – INSTITUTO
ESCOLA DE COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES – ECOA – EDITAL
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0101/2015 – Aviso de Licitação – DATA
DE ABERTURA: 11/02/2015, às 10h. OBJETO: Aquisição de Material
Gráfico destinado ao Programa ECOAR – Formação de plateias e para a
Indústria Criativa, previsto no Convênio nº 127/2014, da Casa Civil do
Governo do Estado do Ceará. VALOR DO EDITAL: GRATUITO.
INFORMAÇÕES: Comissão de Licitação, Travessa Adriano Dias de
Carvalho, nº 135, Bairro Centro. Fone: (88) 3111-1661, Sobral-CE.,
20/01/2015. – Roberto Galvão Lima – Presidente do ECOA.

- ESTADO DO CEARÁ – INSTITUTO
ESCOLA DE COMUNICAÇÃO, OFÍCIOS E ARTES – ECOA – EDITAL
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0202/2015 – Aviso de Licitação – DATA
DE ABERTURA: 11/02/2015, às 08:30h. OBJETO: Contratação de
Empresa Especializada na Coordenação Gráfica de 10 (dez) livros
destinados ao Programa ECOAR – Formação de plateias e para a Indústria
Criativa, previsto no Convênio nº 127/2014, da Casa Civil do Governo do
Estado do Ceará. VALOR DO EDITAL: GRATUITO. INFORMAÇÕES:
Comissão de Licitação, Travessa Adriano Dias de Carvalho, nº 135, Bairro
Centro. Fone: (88) 3111-1661, Sobral-CE., 28/01/2015. – Roberto Galvão
Lima – Presidente do ECOA.
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EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

- ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
249/2014 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data
de Abertura: 10/02/2015, às 09:00h OBJETO: Registro de Preço para
futuras e eventuais aquisições de DESKTOPS, NOTEBOOKS,
MONITORES,IMPRESSORAS,RADIOS, MÓDULO ISOLADOR E
ESTABILIZADOR. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE,
27/01/2015.APregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

- ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
251/2014 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data
de Abertura: 12/02/2015, às 09:00h OBJETO: Contratação de Empresa
Especializada no fornecimento de Órteses e Próteses destinadas aos
pacientes com deficiência física, atendidos pelo Serviço de Apoio ao
Cidadão – SACS, do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE –
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88)
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 27/01/2015. A Pregoeira – Silvana Maria
Paiva Carneiro.

- ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
011/2015 – Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data
de Abertura: 11/02/2015, às 09:00h OBJETO: Serviço de Locação de
"Máquinas Pesadas", Trator de Esteiras, Pá Carregadeira de Pneus,
Escavadeira Hidráulica e Veículos tipo Caminhão Basculante, com
motoristas, operadores, combustível, equipamentos, manutenção
preventiva e corretiva e outros encargos necessários por conta do
contratado, destinado a prestar serviços no Aterro Sanitário do Município
de Sobral, constante nas Tabelas Unificadas da SEINFRA N° 23.1
(desonerada) do Governo do Estado do Ceará. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE –
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88)
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 27/01/2015. A Pregoeira – Silvana Maria
Paiva Carneiro.
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EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO -

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 40042015 – CONTRATANTE:
CÂMARAMUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente, o
Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA. CONTRATADA: S & S
INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA.,
representada pelo seu Procurador, o Sr. FRANCISCO MAIRLON MAIA
CARNEIRO, CPF nº 002.273.293-41 - OBJETO: Locação, assessoria e
consultoria para acompanhamento de uso dos sistemas de contabilidade
pública, folha de pagamento, tesouraria SIM (Sistema de Informações
Municipais) do TCM e de gestão patrimonial destinados a automação das
rotinas contábeis e administrativas da Câmara Municipal de Sobral. VALOR
GLOBAL: R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seiscentos reais). PRAZO: Até
26/01/2016. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 004004/2015. DATA: 26 de
janeiro de 2015.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 20022015 – CONTRATANTE:
CÂMARAMUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente, o
Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA. CONTRATADA: L. A.
DISTRIBUIDORA DE ÁGUA E GÁS LTDA., representada pela sua sócia, a
Sra. ANTÔNIA ÁVILA DOS SANTOS BARROS, CPF nº 383.871.583-72
OBJETO: Fornecimento de Água, Café eAçúcar destinado a Câmara Municipal
de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 12.400,00 (Doze mil e quatrocentos reais).
PRAZO:Até 31/12/2015. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002002/2015.
DATA: 23 de janeiro de 2015.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 2801022015 –
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada
por seu Presidente, o Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA.
CONTRATADA: INFOWAY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME.,
representada pelo seu Sócio-Administrador, o Sr. MÁRIO ANTÔNIO
MACÊDO DE SOUSA, CPF nº 384.967.203-49 - OBJETO: Prestação de
serviço de restauração de rede de computadores com substituição de
cabeamento do setor de informática da Câmara municipal de Sobral. VALOR
GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). PRAZO:Até 30 dias após assinatura do
contrato. MODALIDADE: Dispensa de Licitação (Lei 8.666/93Art. 24 Inc. II).
DATA: 28 de Janeiro de 2015.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 30032015 – CONTRATANTE:
CÂMARAMUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente, o
Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA. CONTRATADA: E. M.
BATISTA - ME., representada pelo seu Proprietário, o Sr. EVANDRO
MADEIRA BATISTA, CPF nº 187.419.883-00 - OBJETO: Serviço de
Monitoramento Eletrônico Computadorizado 24 (vinte e quatro) horas
destinado a Câmara Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 21.600,00
(Vinte e um mil e seiscentos reais). PRAZO:Até 25/01/2016. MODALIDADE:
Pregão Presencial nº 003003/2015. DATA: 26 de janeiro de 2015.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 10012015 – CONTRATANTE:
CÂMARAMUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente, o
Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA. CONTRATADA: POSTO
PRINCESA DO NORTE LTDA., representada pela sua sócia, a Sra.
FRANCISCA JANE MENDES LOIOLA, CPF nº 366.199.063-2- OBJETO:
Fornecimento de Combustível destinado a Câmara Municipal de Sobral.
VALOR GLOBAL: R$ 436.031,07 (Quatrocentos e trinta e seis mil, trinta e um
reais e sete centavos). PRAZO: Até 31/12/2015. MODALIDADE: Pregão
Presencial nº 001001/2015. DATA: 23 de janeiro de 2015.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 2801012015 –
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada
por seu Presidente, o Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA.
CONTRATADA: EDITORAVERDES MARES LTDA., representada pelo seu
Gerente de Circulação, o Sr. MARCELO PORTO DOS SANTOS, CPF nº
481.068.365-68 - OBJETO: 05 (cinco) Assinaturas diária do Jornal Diário do
Nordeste no período de fevereiro a dezembro de 2015 destinado à Câmara
Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (dois mil quinhentos
reais). PRAZO: 31/12/2015. MODALIDADE: Dispensa de Licitação (Lei
8.666/93Art. 24 Inc. II). DATA: 28 de Janeiro de 2015.

ESTADO DO CEARÁ – CÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL – CONTRATO Nº 2001012015 –
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada
por seu Presidente, o Sr. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA.
CONTRATADA: SOBRAL COMÉRCIO DE FORROS LTDA., representada
pelo seu Sócio-Administrador, o Sr. RICARDO DOS SANTOS MOURA
SEGUNDO, CPF nº 012.412.106-32 - OBJETO: Montagem e Desmontagem de
divisórias destinado à Câmara Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: R$
5.958,25 (cinco mil novecentos e cinqüenta e oito reais e vinte e cinco
centavos). PRAZO: Até 30 dias após assinatura do contrato. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação (Lei 8.666/93 Art. 24 Inc. II). DATA: 20 de Janeiro de
2015.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

LOTE – 1; VENCEDOR - R.R.PORTELA
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME; Vr.
Contratado - 120.450,00

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

- A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio da
Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelas
Portarias N° 006/2013 PGM, comunica o resultado do PREGÃO
PRESENCIAL N° 246/2014 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO
TRUCK, TRAÇÃO 6X2, CAÇAMBA BASCULANTE, CAPACIDADE DE
CARGAMÍNIMA12M³, EQUIPADO COM TACÓGRAFO ELETRÔNICO E
MONITORAMENTO DE TRÁFEGO ATRAVÉS DE SISTEMA GSM, COM
MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, E OUTROS ENCARGOS NECESSÁRIOS
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR CONTA DO CONTRATADO,
DESTINADO À COLETA REGULAR DE LIXO NOS DISTRITOS DE
RAFAEL ARRUDA, APRAZÍVEL, SÃO JOSÉ DO TORTO E
LOCALIDADES DE OURO BRANCO, RECREIO, PEDRINHAS, PAU
D`ARCO, PEDRA DE FOGO E IPUERINHA, CARGA, TRANSPORTE E
DESCARGA DOS RESÍDUOS NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO
DE SOBRAL, DA SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE, conforme especificações e
quantitativos contidos no anexo 01, parte integrante do Edital, tendo como
resultado do LOTE:

. adjudicado em 26/01/2015 e homologado em
29/01/2015. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de
Licitações. Sobral - Ceará, 21 de janeiro de 2015. Silvana Maria Paiva Carneiro-
PREGOEIRA.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pelo Secretário de Educação o Sr.
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE. CONTRATADA: I. K.
LINHARES PARENTE-ME representado pela Sra. IDUINA KAROL
LINHARES PARENTE. OBJETO: Contratação de empresa especializada nos
Serviços de Recarga de Toners, destinados à Secretaria de Educação do
Município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 235/2014.
VALOR: R$ 78.980,00 (Setenta e oito mil novecentos e oitenta reais). PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA: 23 de janeiro de 2015.

- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRAL, representado pelo Secretário de Obras o Sr. JOSÉ ILO DE
OLIVEIRA SANTIAGO. CONTRATADO: MILLENIUM CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME representado pelo Sr. RENAN
CLAUDINO MELO. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 03
(três) meses para a Contratação de Empresa Especializada na Construção de
rede coletora de esgoto nas Ruas Dr. Pedro Hermano, Massapé e Ipu, Bairro
Cohab III, no Município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços nº
001/2014-SEBRAS/CPL. DATA: 12 de novembro de 2014.

- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRAL, representado pelo Secretário de Educação o Sr. JULIO CESAR
DA COSTA ALEXANDRE. CONTRATADO: MOKSA ENGENHARIA
LTDArepresentado pelo Sr. FRANCISCO CLAUDIO VIDAL DE MENESES.
OBJETO: Execução de Obra de Construção do Centro de Referência da
Assistência Social – CRAS e Centro de Educação Infantil – Padrão III no
Loteamento Vilage Betânia, Rua L 06, bairro Alto da Brasilia (LOTE 01).
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 005/2011. VALOR: R$ 9.262,59
(Nove mil duzentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos). DATA:
18 de setembro de 2014.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária de Urbanismo,
Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO GOMES.
CONTRATADA: OFICINA DE PROJETOS S/S LTDA-ME representado pelo
Sr. DRÁULIO LUIZ DE OLIVEIRA ARAUJO. OBJETO: Contratação de
serviços de pessoa jurídica para elaboração do Projeto de Requalificação da
Praça Menino Deus, em Sobral-CE. MODALIDADE: Tomada de Preços nº
041/2014-SEURB/CPL. VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). PRAZO
DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias. DATA: 29 de janeiro de 2015.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela Secretária de Urbanismo,
Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO GOMES.
CONTRATADA: OFICINA DE PROJETOS S/S LTDA-ME representado pelo
Sr. DRÁULIO LUIZ DE OLIVEIRA ARAUJO. OBJETO: Contratação de
serviços de pessoa jurídica para elaboração do projeto Museológico e
Museográfico, para a Requalificação do Museu do Eclipse. MODALIDADE:
Tomada de Preços nº 043/2014-SEURB/CPL. VALOR: R$ 79.500,00 (Setenta
e nove mil e quinhentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e
quarenta) dias. DATA: 29 de janeiro de 2015.

- CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, representada por seu Diretor
Presidente o Sr. SILVESTRE GOMES COELHO NETO. CONTRATADA:
PROMÁQUINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA representado pelo Sr.
PAULO DA CUNHA PEDROSA. OBJETO: Aquisição de equipamento para
desobstrução e limpeza de ramais de esgoto através de sistema de
hidrojateamento por alta pressão destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de
Água e Esgoto) do Município de Sobral-CE. MODALIDADE: Pregão
Eletrônico n° 030/2014. VALOR: R$ 92.990,00 (Noventa e dois mil novecentos
e noventa reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. DATA: 23 de
janeiro de 2015.
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